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Em de del~ , 
PublicadoJ\Q, "D1ar1n de ... , 22'·"':) Sao Jn.s.e_do§ Camnos" nQ Ll4t de Z.lJ. a 2Q de novQ 

D E C R E T O NQ 707 
de 11 de novembro dà 196u 

~ 

O Prefeito Municipal da Estância de são José dos -
Campos, usando de suas atribuiçÕes , na forma do artigo 6Q do Decreto
Lei nQ 3.365 , de 21 de junho de 1941, 

D E C R E T A: 
, 

Artigo 12 - Fica declarada de utilidade publica , a - , fim de ser adquirida mediante desapropriaçao judicial ou por via ami~ 
, . , " 

vel , o imovel abaixo caracterizado, necessario a abertura do prolonga-, . 
mento da Av. Eng2. Francisco Jose Longo, a saber: , , , 

"Uma area de terreno, constituida de fundos do pre-
' dio sito a Av . Adhemar de Barros, sob nQ 185, configuraddo um quadrilÁ 

13,00 ms (treze metros), divi " tero de forma paralelogramica, onde mede 
sando com terreno de propriedade de Da. Maria Aparecida de Almeida; 
26,17ms (vinte e seis metros e dezessete centÍmetros), limitando com
os lotes nQs. 9 e 11, da Vila Ady-Ana, pelo ladodireito; 24,04 ms (viB , 
te e quadro metros e quatro centimetros), limitando com o lote no 13,-
ainda da Vil a Ady-Ana, pelo l ado esquerdo e 12,28 ms (doze metros e 
vinte e oito centÍ metros , nos fundos , divisando com o lote na 8 da me~ 
ma Vila, circunscrevendo a ~rea total de 301,22 ms2 (trezentos e um ~ 
tros e vinte e dois decÍmetros quadrados).A área assim descrita consta 
pertencer a Dao Mari a Aparecida de A1meidao 11 

A A 
Artigo zg - Havendo concordancia quanto ao preço e 

, - " a forma de pagamento, f ar-se-a a expropriaçao por acordo , uma vez sa -
tisfeitos os segui ntes requisitos: 

a) - que o prêço não ultrapasse o valÔr fixado no -
laudo de avaliação; , , , 

b) - que os proprietarios ofereçam titulo de domi -
N , ._ , 

nio ou filiaçao trintenaria e certidoes negativas de debitos fiscais e 
. " , . de qua~squer outros onus que recaiam sobre o imovel expropr1ado. 

Artigo 30 - :Fica considerada de natureza urgente a 
desapropriação de que trata o presente decreto, para efeito de imedia-- , " " t a imissao de posse do imovel atingido, de acordo com o disposto no a~ 
~~-- , C ..:1- n- ---~- T-~ .D-~-- - , -1'\ _,?~r- " - "~ ,. - -Y--



()ltadtJ dt. óãtJ. J)aultJ. 

Em . de de 19 

Prefeitura da Estâ.ncia de São/ José 
I I 

de novembro de lo964o I 
i 

Dr. Jos 1arcondes Pereira 
re eito Municipal 

I 
/ 

Registrado e no Departamento de Adminis--traçao, em onze de novembro de mil novecentos e sessenta e quatro. 

do DeptQo de Administo 


